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1. ACESSO AO SISTEMA

O acesso ao sistema Bem na Foto será feito por meio da página da 
plataforma Divulgação de Candidaturas e de Prestação de Contas Elei-
torais – DivulgaCandContas.

2. PERÍODO DE VALIDAÇÃO

Durante o período de validação cadastrado pelos cartórios eleitorais 
no CAND, será disponibilizado no DivulgaCandContas, no menu de 
acesso ao Bem na Foto, opção para que os dados do registro de 
candidatura sejam validados pelo candidato ou pelo partido.

•	 Link de acesso ao DivulgaCandContas:

 https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/

3. MENU BEM NA FOTO

•	 Aparecerá a tela inicial do sistema contendo, na barra superior: 
Divulgação de Candidaturas e Contas Eleitorais – Eleições Muni-
cipais 2024.
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•	 No fim da tela inicial, clique no menu Bem na Foto.

4.    ACESSO DO CANDIDATO OU PARTIDO

•	 Após selecionar o menu Bem na Foto, o sistema apresentará tela 
para que seja escolhido se o acesso será feito pelo Candidato ou 
Partido.
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5.  ACESSO DO CANDIDATO

•	 Na aba Candidato, selecione a UF;

•	 Selecione o município;

•	 Selecione o cargo;

•	 Clique no botão Pesquisar.

•	 A consulta retornará todos os candidatos julgados aptos. Candida-
tos aptos são os que se encontram com situação de julgamento: 

•	 A situação de julgamento do Candidato pode ser conferida no 
seguinte endereço, localizado logo abaixo da fotografia do 
candidato:

 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/
NORDESTE/RN/2045202024
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•	 No resultado da consulta, selecione o nome do candidato que fará 
a validação.

•	 O sistema redirecionará para a tela de login do candidato.

•	 Para os cargos de prefeito e vice-prefeito, somente o de prefeito 
aparecerá na consulta anterior; entretanto, é necessário que o ti-
tular e o vice estejam em uma das situações de julgamento lista-
das a seguir:
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6. LOGIN DO CANDIDATO NO BEM NA FOTO

•	 Candidato, informe seu Título de eleitor ou CPF;

•	 Informe a senha utilizada para acessar o aplicativo e-Título;

•	 Clique no botão Entrar.

•	 Acesse o aplicativo e-Título, no menu Mais opções > Configura-
ções do app e gere um código de autenticação;

•	 Informe o código de autenticação;

•	 Clique no botão Enviar Código.
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•	 Clique em Acessar.

•	 O sistema apresenta a tela principal do candidato.

•	 Ao acessar será informada a data limite para realizar a validação 
da foto e dados para a urna.

7. VALIDAÇÃO DO CANDIDATO

TELA PRINCIPAL DO CANDIDATO
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Definições de Tela

•	 Dados do candidato

	 	
	 Nome do candidato: 	Apresenta o nome do candidato

	 Título de eleitor: Apresenta o título de eleitor do candidato

	 Eleição: Apresenta o nome da eleição da qual o candidato vai 
participar

	 Abrangência: 	Apresenta a abrangência da eleição das qual o 
candidato vai participar

	 Partido/Federação: Apresenta o nome e a sigla do partido ou o nome 
da federação e a sigla dos partidos que a compõem

	 Botão 	  : Ao ser acionado, retorna à tela inicial do sistema

	 Botão	 : Ao ser acionado realiza o logoff do sistema

•	 Clicar no botão Validar dados para validar a(s) foto(s) e o(s) dados 
do registro de candidatura que serão apresentados na urna.

VALIDAÇÃO DO REGISTRO DE CANDIDATURA

•	 Na tela principal, clique no botão Validar Dados, para validar as 
fotos e os dados do registro de candidatura.

•	 O sistema apresenta a tela para verificação e validação da(s) 
foto(s) e dos dados do registro de candidatura.

OBSERVAÇÕES: 

•	 Enquanto o período de validação estiver vigente, será possível 
realizar revalidações dos registros de candidaturas. 

•	 Durante o período de validação, caso o registro já tenha sido 
validado com situação Validação pelo candidato, a opção para 
Marcar erros ficará habilitada, possibilitando uma nova validação, 
caso necessário.

•	 A validação com sucesso realizada pelo candidato é soberana, não 
pode ser sobrescrita pelo partido nem pela Justiça Eleitoral.
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•	 Caso um dos dados do candidato (nome para urna, nome fonético, 
data de nascimento e gênero) seja alterado no CAND, a situação 
da validação será alterada automaticamente para “Não validado”. 
Nesse caso será necessário realizar uma nova validação.

•	 Para retornar para a tela principal do sistema clique em Finalizar.

•	 Verifique se os dados e as fotos estão corretos e clique na opção 
desejada: Marcar erros ou Validar dados.

•	 Caso não queria realizar a validação, clique em Finalizar ou no 
botão localizado no menu lateral do sistema.
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VALIDAR DADOS

•	 Após verificar se os dados e fotos estão corretas, clique na opção 
Validar dados.

•	 O sistema apresenta mensagem de confirmação da veracidade 
dos dados.
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•	 Clique no botão Sim.

•	 O sistema altera a situação da validação para Validado pelo 
candidato.
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8. REJEIÇÃO DE DADOS PELO CANDIDATO

•	 Se o candidato encontrar erros em suas informações, deverá 
selecionar a opção Marcar Erros.

•	 O sistema apresenta os campos para que sejam marcados os 
dados que estão com erro.
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•	 Marque os dados que estão com erro.

•	 Clique no botão Confirmar.

•	 O sistema apresenta mensagem de confirmação de dados incor-
retos.

•	 Clique no botão Sim.

•	 O sistema altera a situação da validação para Rejeitado pelo 
candidato.
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OBSERVAÇÕES: 

•	 Os erros apontados devem ser corrigidos por meio da juntada de 
documentos no processo do candidato no PJe.

•	 Enquanto o período de validação estiver vigente, será possível 
realizar revalidações do registro de candidatura.

•	 Durante o período de validação, caso o registro já tenha sido 
validado com situação Validado pelo candidato, a opção para 
Marcar erros ficará habilitada, possibilitando uma nova validação, 
caso necessário.

•	 A validação com sucesso realizada pelo candidato é soberana, não 
pode ser sobrescrita pelo partido nem pela Justiça Eleitoral.

•	 Caso um dos dados do candidato (nome para urna, nome fonético, 
data de nascimento e gênero) seja alterado no CAND, a situação 
da validação será alterada automaticamente para Não validado. 
Neste caso será necessário realizar uma nova validação.

•	 Para retornar para a tela principal do sistema clique em Finalizar.

9. ACESSO DO PARTIDO

•	 Selecione a aba Partido.
•	 Selecione a UF do partido.
•	 Selecione o município do partido.
•	 Clique no botão Bem na Foto.

•	 O sistema redireciona para a tela de login do partido.
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10. LOGIN DO PARTIDO NO BEM NA FOTO

•	 Representante do partido, informe seu Título de eleitor ou CPF.

•	 Informe a senha utilizada para acessar o aplicativo e-Título.

•	 Clique no botão Entrar.

•	 Acesse o aplicativo e-Título, no menu Mais opções > Configura-
ções do app e gere um código de autenticação.

•	 Informe o código de autenticação;

•	 Clique no botão Enviar Código.

•	 Informe a chave de acesso gerada no SGIP para o Partido/Federa-
ção. A chave de acesso deve ser a mesma utilizada para cadastrar 
os pedidos dos registros de candidatura no CANDEX.

•	 O sistema apresenta a tela principal do partido.
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11. VALIDAÇÃO DO PARTIDO

TELA PRINCIPAL DO PARTIDO

•	 Selecionar validar para aparecerem os DRAPs do Partido que 
logou a aplicação.

LISTA DE DRAPS

•	 Na lista de DRAPs, selecione o DRAP para realizar a validação.
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•	 Após a seleção do DRAP, o sistema segue para a tela Consulta de 
candidato.

•	 Para validar todos os candidatos do pedido (DRAP) selecionado, 
majoritário ou proporcional, clicar em Validar.

•	 O sistema apresenta a tela para verificação e validação dos dados 
do registro de candidatura.
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•	 Verifique se os dados e as fotos estão corretos e clique na opção 
desejada: Marcar erros ou Validar dados.

•	 Caso não queria realizar a validação, clique em Finalizar ou no 
botão localizado no menu lateral do sistema.

•	 O sistema apresenta mensagem de confirmação da veracidade 
dos dados.
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•	 Clique no botão Sim.

•	 O sistema altera a situação da validação para Validado pelo 
partido.

12. REJEIÇÃO DOS DADOS DE CANDIDATOS PELO PARTIDO

MARCAR ERROS

•	 Após verificar que os dados e fotos estão incorretos, clique na 
opção Marcar erros.
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•	 O sistema apresenta os campos para que sejam marcados os 
dados que estão com erro.
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•	 Marque os dados que estão com erro.

•	 Clique no botão Confirmar.

•	 O sistema apresenta mensagem de confirmação de dados 
incorretos.

•	 Clique no botão Sim.

•	 O sistema altera a situação da validação para Rejeitado pelo 
partido.
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•	 Os erros apontados devem ser corrigidos por meio da juntada de 
documentos no processo do candidato no PJe.

•	 Enquanto o período de validação estiver vigente, será possível 
realizar revalidações dos registros de candidaturas. 

•	 Durante o período de validação, caso o registro já tenha sido 
validado com situação Rejeitado pelo partido, a opção para 
Marcar erros ficará habilitada, possibilitando novas marcações de 
dados com erro.

•	 Caso um dos dados do candidato (nome para urna, nome fonético, 
data de nascimento e gênero) seja alterado no CAND, a situação 
da validação será alterada automaticamente para Não validado. 
Nesse caso será necessário realizar uma nova validação.

•	 A rejeição realizada pelo partido poderá ser alterada pela Justiça 
Eleitoral para permitir o fechamento do CAND.

REFERÊNCIAS

RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.609/2019 – Dispõe sobre a escolha e o registro 
de candidatas e candidatos para as eleições.
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